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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.482, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ganime e outros) 

 
Altera os artigos 110, 112 e 117 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código 
Penal), relativos ao sistema prescricional penal, extinguindo a prescrição 
retroativa, redefinindo o termo inicial da prescrição da pretensão 
executória e ajustando o rol de causas interruptivas da prescrição.  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 27/4/21, em virtude de coautorias. 
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PROJETO DE LEI 

(Do Sr. Paulo Ganime e Sra. Adriana Ventura)  

 

Altera os artigos 110, 112 e 117 do Decreto-Lei nº 

2.848/1940 (Código Penal), relativos ao sistema 

prescricional penal, extinguindo a prescrição 

retroativa, redefinindo o termo inicial da prescrição 

da pretensão executória e ajustando o rol de causas 

interruptivas da prescrição.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O §1º  do art. 110 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal) passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 110. ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§1º. A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em 

julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se 

pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter como termo 

inicial data anterior à da publicação da sentença”. (NR) 

....................................................................................................................”  

 

Art. 2º O inciso I e o caput do art. 112 do Código Penal passam a vigorar com  a 

seguinte redação:  

 

“Art. 112. Depois de transitar em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição começa a correr:  

 

I – do dia em que transita em julgado, para todas as partes, a sentença 

condenatória ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o 

livramento condicional;  

II - ........................................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Modifique-se o inciso I e acrescente-se o inciso IV-A ao art. 117 do Código 

Penal com as seguintes redações:  

 

“Art. 117. ....................................................................................................  

I – pelo oferecimento da denúncia ou queixa; (NR) 

..................................................................................................................... 

IV-A – pela publicação do acórdão ou da decisão sobre recurso interposto;  
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.....................................................................................................................”  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Baseado em proposta da iniciativa “Unidos Contra a Corrupção”, este projeto de 

lei tem como objetivo aperfeiçoar a prescrição penal.  

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no relatório denominado “Supremo em 

ação”, ao analisar dados do ano-base de 2016, verificou o percentual de 

decisões de extinção da punibilidade em relação ao total de decisões 

terminativas, com destaque àquelas em que se operou a extinção pelo advento 

da prescrição.  

Nas ações penais propriamente ditas, foram encontrados os percentuais de 

13,7% para os casos originários de 2º grau e 22,1% nos casos ingressados na 

primeira instância da Justiça Comum. Ou seja, quase um quarto do trabalho do 

Estado – polícia, Ministério Público, Judiciário – foi jogado fora, mesmo nos 

casos nos quais ficou comprovada a culpa (condenação) em uma ou mais 

instâncias.  

Assim, se o número de prescrições identificado pelo relatório do CNJ já é elevado 

em termos absolutos – dando conta de que quase 1/4 de todas as infrações 

penais comunicadas à polícia ou ao Ministério Público são fulminadas pela 

prescrição –, o contexto no qual isso se opera (v.g., investigações sem solução) 

acaba por potencializar os danos sociais causados pelo déficit de aplicação da 

lei penal.  

A fim de começar a corrigir esse processo de inefetividade do sistema de justiça 

criminal, urge que sejam promovidas modificações do regime jurídico da 

prescrição no Brasil. Para tanto, o projeto propõe a mudança das redações dos 

arts. 110, 112 e 117, todos do Código Penal com vistas a aprimorar a prescrição 

e tornar a punição mais efetiva.  

Um levantamento feito pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) demonstra que, 

entre 2010 e 2011, a Justiça brasileira deixou prescrever 2.918 ações 
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envolvendo crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e atos de improbidade 

administrativa. Todos esses atos ilícitos são reconhecidamente graves, por 

retirarem recursos do Estado que poderiam ser empregados para atender aos 

anseios da população por melhores serviços públicos, como a exigência para 

uma cidadania mais ampla.  

Até o final de 2012, tramitavam 25.799 processos de corrupção, lavagem de 

dinheiro ou atos de improbidade em todo o Poder Judiciário. Analisando-se os 

dados, constata-se que os processos prescritos somente em dois anos (2010 e 

2011) representam mais de 11% dos feitos em andamento, o que não deve ser 

tolerado.  

Note-se que o sistema penal tem que possuir, necessariamente, a regra da 

prescrição. O tempo esmaece as vantagens provenientes da punição, e, por isso, 

o Estado efetivamente perde o interesse em punir. Porém, sua atuação deve ser 

operada em patamares tais que não convertam a extinção da punibilidade em 

uma espécie de regra tácita, servindo as condenações – ou mesmo as 

absolvições – como exceções. Nesses termos, a prescrição opera de modo 

distorcido.  

Portanto, concito aos nobres parlamentares a apoiarem o referido projeto de lei, 

que foi baseado, como mencionado no início, em proposta presente nas “Novas 

Medidas Contra a Corrupção”, “maior pacote anticorrupção já desenvolvido no 

mundo” fruto da iniciativa que envolveu representantes de diversos segmentos 

da sociedade.  

 

Sala das Sessões, __________ de agosto de 2020. 

 

Deputado Federal Paulo Ganime 

 

 

Deputada Federal Adriana Ventura 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Paulo Ganime)

 

 

Altera os artigos 110, 112 e 117

do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código

Penal), relativos ao sistema prescricional

penal, extinguindo a prescrição retroativa,

redefinindo o termo inicial da prescrição da

pretensão executória e ajustando o rol de

causas interruptivas da prescrição. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203649644100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 2  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 3  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 4  Dep. Vinicius Poit (NOVO/SP)

 5  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 6  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

 7  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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Marcelo Calero - CIDADANIA/RJ 
Luiz Philippe de Orleans e Bragança - PSL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 

nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - do dia em que o crime se consumou; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12234-5-maio-2010-606227-publicacaooriginal-126919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos neste 

Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) anos, salvo 

se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.650, de 

17/5/2012) 

 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 
Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr:  

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou 

a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;   

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção 

deva computar-se na pena. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento condicional 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento 

condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Prescrição da multa 
Art. 114. A prescrição da pena de multa ocorrerá: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

I - em dois anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, 

quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

 

Redução dos prazos de prescrição 
Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, 

ao tempo do crime, menor de vinte e um anos, ou, na data da sentença, maior de setenta anos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas impeditivas da prescrição 
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos Tribunais 

Superiores, quando inadmissíveis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução penal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas interruptivas da prescrição 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12650-17-maio-2012-613004-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12650-17-maio-2012-613004-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 

do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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